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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIREVl

PROJETO DE LEI
NUMERO PROPRIO"=
protocolo beral.
DhTA PR0T0Cui_Uo .

239/99

2670/99

li/10/99

Autoriza o custeio de exames

preventivos de câncer de
próstata em homens carentes,
e dá outras providências.

Art. 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear exames
preventivos de próstata em homens comprovadamente carentes.

Parágrafo único - Será considerado carente, para efeitos do "caput" deste
artigo, os homens que não auferirem qualquer tipo de rendimento.

Art. 2°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a baixar decreto para
execução da presente Lei.

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim(ES), ILde outubro de 1999.

Túlio Janu^^ó Archanjo
Vereador PT do B
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JUSTIFICATIVA

A nossa Lex Fundamentalis, em seu artigo 30 VII, diz que compete aos
Municípios, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, prestar serviços
de atendimento à saúde da população.

Desta forma, o presente Projeto de Lei, tem como meta oferecer às
homens carentes de nosso Município uma opoilunidade de realizarem, de maneira
gratuita, exame de grande importância para que se tenha uma saúde perfeita.

Cumpre salientar que a medicina preventiva exerce papel de suma
importância no diagnóstico de moléstias, que se detectadas e tratadas com eficiência logo
em seu início, apresentam probabilidades altíssimas de cura completa.

Sendo assim, na certeza de que a aspiração ora entelada traduz-se
coerente e necessária, face ao desejo de cada um de meus pares que, certamente, ha\>erão
de transformá-la em realidade, mediante a merecida aprovação, despeço-me;

A tenciosamente.

Túlio Jaijmrio Archanjo
Vereador PT do B



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI

iMUMERO PROPRIO= = s 23?/-

PROTOCOLO GERAL = s 2Ó70/9"?

DATA PROTOCOLO. = % IX/XO/vP

Autoriza o custeio de exames

preventivos de câncer de
próstata em homens ccwentes,
e dá outj-as providências.

Art. 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear exames
preventivos de próstata em homens comprovadamente carentes.

Parágrafo único - Será considerado carente, para efeitos do "caput" deste
artigo, os homens que não auferirem qualquer tipo de rendimento.

Art. 2°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a baixar decreto para
execução da presente Lei.

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim(ES), FÍ de outubro de 1999.

Túlio Januáno Archanjo
Vereador PT do B
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JUSTIFICATIVA

A nossa Lex Fundanientalis, em seu artigo 30 VII, diz que compete aos
Municípios, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, prestar serviços
de atendimento à saúde da população.

Desta forma, o presente Projeto de Lei, tem como meta oferecer às
homens carentes de nosso Município uma oportunidade de realizarem, de maneira
gratuita, exame de grande importância para que se tenha uma saúde perfeita.

Cumpre salientar que a medicina preventiva exerce papel de suma
importância no diagnóstico de moléstias, que se detectadas e tratadas com eficiência logo
em seu início, apresentam probabilidades altíssimas de cura completa.

Sendo assim, na certeza de que a aspiração ora entelada traduz-se
coerente e necessária, face ao desejo de cada um de meus pares que, certamente, haverão
de transformá-la em realidade, mediante a merecida aprovação, despeço-me;

A tenciosamente.

Túlio JanuáiJé/Archanjo
Vereador PT do B
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

^

fíTRFTORTA T.EGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N" 239/99.
AUTOR: EDIL TÚLIO JANUÁRIO ARCHANJO

SENHOR PRESIDENTE,

O projeto de lei autoriza o Poder Executivo Municipal a custear
exames preventivos de câncer de próstata em homens carentes e dá outras providências.

Dispõe o Art. 23, inciso II da C. F.:

"Art. 23- É competência comum da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios:

I-

n- cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e
garantia das pessoas portadoras de deficiência;

E o Art. 157, VII da L.O.M.:

"Art. 157- É competência do Município, no âmbito de seu território:

VÊ- a proposição de projetos de lei municipais que
contribuam para viabilizar e concretizar os serviços municipais de
saúde.

55

O assunto do projeto de lei não está incurso nos Arts. 48 e 69 da
L.O.M., competências exclusivas e privativas do Prefeito Municipal.

Segundo informações obtidas junto ao C.R.E. este exame P.S.A. -
preventivo de próstata, não é feito pelo S.U.S., nem pelo Município. Quando bá pacientes
carentes eles obtêm junto aos laboratórios especializados descontos para a realização dos
mesmos. Obtivemos as mesmas respostas em questionamentos verbais feitos junto aos

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 IO
TEL/PABX: [027] 521-5822 - FAX: [027] 521-1309 .- CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



Vm GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
■o■h

laboratórios e alguns consultórios médicos de urologistas. Portanto, segundo as
informações obtidas, o homem carente ainda não está amparado por este benefício.

A MATÉRIA QUE VERSA O PROJETO DE LEI NÃO ESTÁ INCURSA
NO ART. 117 DO REGIMENTO INTERNO. SOMOS PELA SUA REGULAR
TRAMITAÇÃO.

É o parecer para análise de V. Ex®.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de Outubro de 1999.

MARGARE AyARESD'ASS
V^dvogada

PÇAO MATA

=ÍUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, G5 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
rEL/PABX; [027] 521-5822 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 29300-1 1 O

ESPÍRITO SANTO
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

^ 1 0^3 Lífci VEREADORES
NUMERO PROPRIO. . 5

DATA PROTOCOLO^ = s Cf3/1 t /1 9=9

d o

O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

, com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

Que após lido em plenário seja colocado em Regime de

Urgência o Projeto de Lei n^ 239/99 áe aÍL^oria do vereo^dor
TÚLIO ̂ AlUJiRIO.

oX

E. deferimento

Salame Sessões. 03 deP-Q^emUro de 1999

VEREADORES VES - 004/20000/94



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

RtuLtPIMtNTOS DE VEREADORES
NUríERu PROPRIO. .

prutoculo geral.

DATA PROTOCOLO..

798/1999

2888/1999

03/11 '1999

O Vereador i nf r a - a s s in ad o , eleito pela legenda

, com assento nesta Casa, no >uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

Qug apÓG lido em plenário sejc coloca,do em Eegime de

Urgência o Projeto de lei n? 235/99 de ai^ria do vereador
TUIIO ̂ Aiulnio.

rof.

E. deferimento

Sala_d.e SessA«s, 03 denovemlro de 19

VEREADORES

•H

VES - 004/20000/94

■  •■/ - ■ 1



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

aprovado pedido de URGÊMC8A3BSERVAÇAO: APR0VAU|/^
POR—— "

V
Sala das Sessões.

)I ÍL/iqAA-

NOME SIM NAO ABS AUS

ALCIDES CARRILO CAICEDO >
ALEXANDRE B. RODRIGUES

X
ALMIR FORTE DOS SANTOS X
BRÁS ZAGOTTO X
CAMILO LUIZ VIANA X
EDISON V. FASSARELLA

ELIMAR FERREIRA X
FÁBIO MENDES GLORIA X
TOÃO PINTO DA SILVA FILHO X

JOSE CARLOS SABADINI X
JOSE COSTA BOECHAT X
JOSE RENATO DIAS FEDERICI X
JUAREZ TAVARES FTATA m l lí
LUIZ CARLOS FONSECA X
LUIZ ROBERTO DA SILVA X
SEBASTIÃO ARY CORRÊA X
THEO DE SOUZA MOURA

X
TÚLIO JANUARIO ARCHANJO X
WALTER GOMES X

♦  PROJETO N°

♦ requerimêntonT^SS^
DATA:0^4Í_/J.

4  ppçT TT y A r»r» r> A A/ríXA/^Ão
▼  iNJuo X 1-//-V V w 1 n\y/rvvy

APROVADO EM

DISCUSSÃO
POR

SALA SESSÕES, /  /

PRESIDENTE

REJEITADO

POR

SALA SESSÕES, /  /

PRESIDENTE

♦  PEDIDO DE VISTA POR

SALA SESSÕES, /  /

PRESIDENTE

♦ RETIRADO DE PAUTA A

REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES.

/  /I9

PRESIDENTE

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, OS - CENTRO

TEL/PABX; (Ü27] 521-5822 - FAX; [027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GG-11C

GACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTC

V
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CÂMARA MUNICIPAL DE C
ESTADO DO E

DOCLfMEN'Ta riFET- LEO;

FMUnERD PRCPRIO, , =

r-ROTOCOLO geral. , :

DATA PROTOCOLO,, ;

31

c:-í?'r

ot: '' ■' '1*7—"

j

DL N": li.;'/ DATA: qB / I

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE:. T/k ío-'.a1/.Ucci.,c, ..)1í,íw'! ,> - l
A 7 .'1

VEREADOR: 'TÍ:Ã'k\1í d! d. :X Xdo
-f-

7

- yiJ'- '

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 — inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s).

PROJ.
LEIN" VETO N"

PROJ.
RESOL. N"

PROJ
DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

d) MH
^iv'l i\ \ 33

1 1  '

-IT) r f ZT^

lí? 3
^

'VOLCO

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA
residente

•  Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• OBS: 1

IJA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1 - CEP 2930G-1 1IpAbS I0271 5215B22 - FAX: (027) S21-1309 - CACHOEIRÜ DE ITAPEMIRIM - ESPIRITO SAN!
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAREMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Q n« -) I aDL N": cSO'-} ■  DATA: O',-^ / ^ U J 3

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE: .-v-rw-Cr!..-o a.

VEREADOR: ' ' ''

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 — inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ.

LEI N" VETO N°

PROJ.

RESOL. N°

PROJ

DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

.9 '-") .3V • / ^ ■-./v

^?trrtWX \.) t* —

-

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA
residente

V/LCO

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• OBS:

UA BARÃO □□ ITAREMIRIM. 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1 - CEP 2930G-1 1^L/PaS °G27) 521 5622 - FAX: CG271 521,1.3G9 - CACHOEIRO GE ITAREMIRIM - ESPIRITO SAN1
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

's

DL N": C)Ull DATA: n ̂ / 'i 'I / 9 i ?

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE:.

VEREADOR: A,/...
A  .

C3
-

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 — inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ.

LEI N" VETO N"

PROJ.

RESOL. N"

PROJ

DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

1 93.í

V/Lc&X^

Atenciosamente,

'O

JUAREZ TAVARES MATA

residente

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

DA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
5L/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-13□0'^- CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

'V '

.  r.

V  ;
. ^

-  V •

7 L v;.

7^ ■ :7-.!

Cr

CEP 29300-1 1

ESPÍRITO SANT

■■ TT:;L ■ .



fl!m CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO i

DL N°: 1 / Q3 DATA: n ̂  H l^o,

]i ^ I
PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DETN-í h uí'n. -^ .J.Uu

o \ \ ^ y
VEREADOR: ̂  Ití A)UÁ

/

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 — inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ.

JUELNl^ VETO N"

PROJ.

RESOL. N"

PROJ

DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

)

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA

residente

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

UA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411
EL/PABX; (027) 521-5622 - FAX; [G27] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 2930D-1 1

ESPÍRITO SANT
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO DE LEI N.° 239/99.

INICIATIVA: Edil Túlio Januário Archanjo.
RELATOR: Alcides Carrillo Caicedo.

RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a custar
os exames preventivos de câncer de próstata em homens carentes.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminliamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em 0^ de <y\o\jeA^b\o de 1999.

AO ARY ORREA - Presidente

^SZAGOTTO-Relator

AB ADINI - Membro

O

^UA BARÃO DO ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO

TEL/PABX: [G27) 521-5622 - FAX: C027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 IO

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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